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RELATÓRIO DE VETO N° 01 - CCJ

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o VETO PARCIAL oposto ao

Projeto de Lei n° 435/2019, que "Altera a

Lei n° 6.112, de 2 de fevereiro de 2018,

que dispõe sobre a obrigatoriedade da

implantação do Programa de Integridade

nas empresas que contratarem com a

Administração Pública do Distrito Federal,

em todas esferas de Poder, e dá outras

providências".

Relator: Deputado Reginaldo Sardinha

O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem n°

27/2019-GAG, de 14 de junho de 2019, comunicou à Presidência desta Casa

os motivos do veto PARCIAL oposto ao Projeto de Lei n° 435/2019, de autoria

do Poder Executivo, que Altera a Lei n° 6.112, de 2 de fevereiro de 2018,

que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de

Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública

do Distrito Federal, em todas esferas de Poder, e dá outras providências.

A proposição em comento foi aprovada nos termos do texto original com as

eme ndas n° 1, 2 ,4, 5, 6, 7, 9, 11, 13 e 14 (fl. 69 verso).

Em sua exposição de motivos, fls. 109/110, o Governador do Distrito

Federal alega que o teor do inciso II do art. Io do Projeto de Lei 435/2019, que dá

nove redação ao artigo Io da Lei 6.112, de 02 de fevereiro de 2018, incluindo o § 3o'

ao art. Io da Lei 6.112, resultado da emenda 14, não coaduna com o interesse

públ co, bem como não reflete a formalidade que se espera da norma.

Argumentou ainda que o citado dispositivo (§ 3o do art. Io da Lei 6.112/2018)

contraria o inciso III do art. 50 da Lei Complementar n° 13/1996 que veda o uso de
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